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DESPACHO

 
 

Em cumprimento ao estabelecido no inciso VII do art. 67, c/c
art. 209, ambos do Regimento Interno, determino a leitura da Proposta de Emenda
Constitucional nº {{numeroproposição}}, que "Altera o inciso VI do parágrafo único do
art. 173 da Constituição do Estado de Santa Catarina, para incluir a Sociedade Musical
União dos Artistas na concessão de apoio administrativo, técnico e financeiro, por parte
do Estado, a entidades culturais.", de autoria do Deputado Pepê Collaço, e Outros, no
Expediente em Sessão Plenária da 20ª Legislatura.

 
Na sequência, distribua-se a referida Proposta de Emenda

Constitucional às seguintes comissões:
 

 
- Comissão de Constituição e Justiça;
- Comissão de Finanças e Tributação; e
- Comissão de Educação e Cultura.

 
 
 
 
 

Florianópolis, datado e assinado digitalmente.
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